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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E 
MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 260/07. 
        Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Aurélio Miguel, que visa 
instalar em cada Subprefeitura um Centro de Atendimento Veterinário – CAVET, com o 
objetivo de prestar atendimento veterinário a cães e gatos da população do entorno, manter 
programas de castração e vacinação, efetuar cadastramento de RGAs e atender a denúncias 
da região relativas a assuntos de zoonoses. 
        Nada obsta o regular prosseguimento da propositura que encontra fundamento na 
Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e no Poder de Polícia Administrativa. 
        A medida preconizada no projeto encontra amparo na própria Lei Orgânica do 
Município que reza: 
        “Art. 188 O Município coibirá o tráfico de animais silvestres, exóticos e de seus 
subprodutos e sua manutenção em locais inadequados, bem como protegerá a fauna local e 
migratória do Município de São Paulo, nesta compreendidos todos os animais silvestres ou 
domésticos, nativos ou exóticos. 
        § 1º Ficam proibidos os eventos, espetáculos, atos públicos ou privados, que envolvam 
maus tratos e crueldade de animais, assim como as práticas que possam ameaçar de 
extinção, no âmbito deste Município, as espécies da fauna local e migratória. 
        § 2º O Poder Público Municipal, em colaboração com entidades especializadas, 
executará ações permanentes de proteção e controle da natalidade animal, com a finalidade 
de erradicar as zoonoses.” 
        Assim, com o intuito de preservar algum tipo de interesse social, o Poder Público pode 
estabelecer regras que criem obrigações ou limitem direitos em nome do princípio da 
supremacia do interesse público, tais como a criação dos CAVETS, que serão responsáveis 
pelo atendimento veterinário a cães e gatos da população do entorno, manutenção de 
programas de castração e vacinação, cadastramento de RGAs e atendimento de denúncias 
da região relativas a assuntos de zoonoses. 
        Deverão ser convocadas 2 (duas) audiências públicas durante a tramitação do projeto, 
conforme dispõe o art. 41, VIII, da Lei Orgânica Municipal. 
        O projeto encontra fundamento no art. 225 da Constituição Federal, arts. 13, I e 188 
da Lei Orgânica do Município e no chamado Poder de Polícia, razão pela qual somos, 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Mérito entendem ser inegável o interesse público 
da proposta, razão pela qual manifestam-se FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇASE ORÇAMENTO.” 
 


